
 

 

(Credenciada pelo Decreto Presidencial de 14 de agosto de 1996, publicado no DOU em 15/08/1996). 

 
 
PORTARIA Nº102/UNOESC-R/2015. 
 

 
Credencia Professores da Unoesc 
Campus de São Miguel do Oeste e 
unidades. 

 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o 
que estabelece a Lei Complementar nº 170/98, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Educação, a 
Resolução 100/2011 do Conselho Estadual de Educação; da Resolução 88/Consun/2013 e do 
regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão de Credenciamento do Campus, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Credenciar professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc Campus de São 
Miguel do Oeste e unidades, para lecionar o componente curricular, conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Ademir Pasin Junior 

• 14658 - Eletrotécnica  
• 14658 - Eletrotécnica 

 
Engenharia Civil 
Engenharia de Alimentos 

2. Carmen Angela Lazarotto 
• 20384 - Prática e Investigação Educativa em Química I 

 
Química 

3. Cláudia Klein 
• 24196 - Floricultura e Jardinagem 
• 12362 - Tecnologia Pós-Colheita 

 
Agronomia 
 

4. José Francisco Xavier da Rocha 
• 10395 - Bioquímica II 

 
Medicina Veterinária 

5. Loivo Bertoldi 
• 14808 - Concreto Armado I 

 
Engenharia Civil 

6. Otília Donato Barbosa 
• 19326 - Computador e Sociedade 

 
Ciência da Computação 

7. Tiago Mateus Andrade Vidigal 
• 16546 - Fisico-quimica I 

 
Química 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

Joaçaba-SC, em 15 de maio de 2015. 
 

 
 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


